
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSO TC-9660/10 

 
Poder Executivo Municipal. Prefeitura de Santana dos 
Garrotes.  Exame da legalidade dos atos de admissão de 
pessoal decorrentes de Concurso Público realizado em 2010.  
Cumprimento da Resolução RC1-TC-140/11 – Legalidade. 
Concessão dos competentes registros. 

 
ACÓRDÃO AC1-TC -  1474/12 

 
RELATÓRIO 

O presente processo trata da análise da legalidade dos atos de admissão de pessoal, decorrentes do 
concurso público para provimento de diversos cargos, realizado no exercício de 2010, pela 
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, encaminhados a esta Corte até a presente data, para 
fins de registros por parte deste Tribunal. 

Concluído todo o trâmite regimental, sem o saneamento total das eivas, seguindo a opinião 
Ministerial (quota às fls. 4068/4069), os membros da 1ª Câmara emitiram a Resolução RC1-TC-
0140/11, assinando o prazo de 60 dias ao atual Prefeito Municipal de Santana dos Garrotes, com 
vistas ao encaminhamento a esta Corte de Contas de documentos indispensáveis ao resultado final 
deste processo, com o consequente restabelecimento da legalidade. 

A partir desta fase, novas defesas e/ou nomeações foram juntadas ao caderno processual pelo gestor, 
Srº José Alencar Lima, em quatro ocasiões distintas. A primeira, em atendimento à supracitada 
decisão e às demais, em respostas às citações emitidas com base nas respectivas análises da 
Auditoria, consignadas nos relatório de fls. 4105/4108, 4143/4144, 4174 e 4189/4194, os quais 
constatavam o saneamento de falhas anteriores, inclusive às que foram objeto da Resolução RC1-TC-
0140/11, bem como demonstravam novas irregularidades. 

Todavia, em seu último pronunciamento, às fls. 4189/4194, a Unidade Técnica entendeu que foram 
elididas as últimas pendências ainda restantes, motivo pelo qual concluiu pela aptidão ao registro 
dos atos de nomeação constantes dos autos, relacionando-os em seu relatório. 

O processo foi agendado para a presente sessão, dispensando intimações, ocasião em que o MPjTCE 
foi chamado, mais uma vez, aos autos e pugnou, oralmente, pela concessão dos respectivos registros 
aos atos de admissão de pessoal em epígrafe. 
 
 
 
 

VOTO DO RELATOR 

Com esteio nas constatações do Órgão Técnico desta Corte, de regularidade do concurso e 
legalidade dos atos de admissão de pessoal dele decorrentes, voto pela concessão do respectivo 
registro aos 109 (cento e nove) atos relacionados às fls. 4189/4194, nos termos do art. 71, inciso III, 
da CF e CE1 e art. 6º da RN-TC-11/10 2. 
 

                                        
1 Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como as concessões de 
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório. 

2
 RN-TC-11/10. Art. 7º - As Câmaras do TCE decidirão: sobre o mérito dos Concursos Públicos ou Processos Seletivos, para fins de concessão ou não de 
registro dos atos de admissão de pessoal. 

 



 
 
PROCESSO TC-9660/10 

 

 

fls.2 

 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 9660/10, os Membros da 1ª Câmara do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, ACORDAM, à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data em CONCEDER REGISTRO aos atos de admissão de pessoal decorrente do 
concurso público realizado em 2010 pela Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, abaixo 
listados, nos termos do art. 71, inciso III, da CF e CE e art. 6º da RN-TC-11/10: 

Nome Cargos 
1. Maria Francivânia Bastos Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 
2. Leandro Rodrigues Jô Auxiliar de Serviços Gerais 
3. Ana Joelma Nunes da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
4. Alberto Araújo de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 
5. Hosmá Passo da Silva Filho Auxiliar de Serviços Gerais 
6. Clodoaldo Araújo de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
7. Ivanildo Teodózio Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 
8. Francisco Constantino dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
9. Maria Aparecida Batista Auxiliar de Serviços Gerais 
10. Anna Kelly Miguel de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais 
11. George Rodrigues Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
12. José Wilson de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais 
13. Núbia Kátia Maria Leite Auxiliar de Serviços Gerais 
14. Geovane da Silva Miguel Auxiliar de Serviços Gerais 
15. Anderson Jayro Jacinto de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 
16. Alexsandra Leite de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
17. Valdicinária Virgulino de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
18. Maria Aparecida Primo de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais 
19. Damiana de Araújo Auxiliar de Serviços Gerais 
20. Mitanio Vicente da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
21. Alice Maria Batista Saturnino Auxiliar de Serviços Gerais 
22. Antônio Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
23. Mônica Alves da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
24. Ana Maria Neta Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 
25. Fábio Deine Florêncio Agente de Vigilância 
26. Júlio Marcio Vito Cirino Neto Agente de Vigilância 
27. Yhago Rafael de Alencar Morais Agente de Vigilância 
28. Manoel Williamis Ribeiro Xavier Agente de Vigilância 
29. Josivaldo Pereira de Souza Agente de Vigilância 
30. Claudisney Rodrigues da Silva Agente de Vigilância 
31. Sebastião Paulo dos Santos Agente de Vigilância 
32. Damião Wesley Ribeiro Xavier Agente de Vigilância 
33. Josefa Adelaide Clementino Leite Assistente Social 
34. Ana Paula de Sousa Atendente de Consultório Dentário 
35. Mayra Cristina Primo de Araújo Atendente de Consultório Dentário 
36. Janaelita Cristina Bidô Alencar Atendente de Consultório Dentário 
37. Márcio José Moreira Pereira Bioquímico 
38. Severino Pinto dos Santos Palestina Coveiro 
39. Nelson Nicolau Lima Pitombeira Coveiro 
40. João Paulo André Araújo Coveiro 
41. Maria Iraponira de Souza Enfermeiro 
42. Mirian Cristina Leite Enfermeiro 
43. Kátia Santana Vieira Enfermeiro 
44. Luciano Mota Reis Neto Enfermeiro 
45. Maria Galdino Irmã Fiscal de Tributos  
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Nome Cargos 
46. Genilson Francisco da Silva Gari 
47. Cleide Barboza Gari 
48. Rosimar Virgulino de Souza Gari 
49. Ademar Neto Teotônio da Silva Gari 
50. Eutália Geocarla Tunico de Queiroz Gari 
51. Maria de Lourdes da Silva Estandeslau Gari 
52. Nazarete Lopes Gari 
53. José Carlos Soares Médico  
54. Odoniel de Sousa Mangueira Médico 
55. Alberto Lopes Rodrigues Médico Veterinário 
56. Francimar Galdino Pereira Merendeiro 
57. Maria Geovânia Virgolino de Souza Merendeiro 
58. Ana Lúcia Lopes Alves Merendeiro 
59. Eliana Paula da Silva Merendeiro 
60. Ana Flávia Cirino de Souza Merendeiro 
61. João Paulo Barboza de Souza Merendeiro 
62. Maria Claudino Francelino Merendeiro 
63. Davi Inocêncio Azevedo Merendeiro 
64. Francisco Vieira da Silva Filho Merendeiro 
65. Geane Rossiene Soares Lacerda Mendes Merendeiro 
66. Francicleide Teixeira Alvino Merendeiro 
67. Cícero de Souza Merendeiro 
68. Gilvanilda Francisco da Silva Lucena Merendeiro 
69. Francinalda Leite dos Santos Merendeiro 
70. Maria de Fátima de Araújo Primo Merendeiro 
71. José Alberto Fábio Badú Merendeiro 
72. Edson Carlos Ferreira de Araújo Motorista 
73. Antônio Janailton Benedito Soares Motorista 
74. Cosmo José da Silva Motorista 
75. Luís Leite de Sousa Júnior Motorista 
76. Mariano de Oliveira Pinto Motorista 
77. Marcos Moura de Macena Motorista 
78. Elizioberto Jacó de Sousa Odontólogo 
79. Anderson Lameck Chagas Pereira Lemos Odontólogo 
80. Sáskia Farias Falconi de Carvalho Odontólogo 
81. Leosmar Lopes Rodrigues  Tratorista 
82. Silvino Chaves de Lucena Tratorista 
83. Nathália Cristiny Cavancante de L. Rodrigues Nutricionista 
84. Fabiana Delfino Laurêncio Professor de Português 
85. Ednaldo Barros da Silva Professor de Português 
86. Hyrlyenny Rennya Francelino Lacerda Professor de Português 
87. Maria Ticiana Gonzaga de Souza Felismino Professor de Educação Artística 
88. Francimária Florentino de Souza  Professor de Ciências 
89. Dênis Dhekson Santos de Sousa  Professor de Ciências 
90. Rosimary Pereira de Andrade Professor de Ciências 
91. Jardel Gomes do Nascimento Professor de Educação Física 
92. Auricélia Delfino Lopes Professor de Matemática 
93. Cândida Marinho Rodrigues Professor de História 
94. Cláudia Martires Ferreira Professor de História 
95. Sheila Giannotti Melo de Alencar   Professor de Geografia 
96. Elzilene Bezerra Saturnino Professor de Geografia 
97. Maria do Carmo Ancelmo das C. Xavier Professor de Educação Infantil  e Metodologia 

98. Clérida Virgínia de Oliveira Psicólogo 
99. Gualba Geane Lopes Bidô  Técnico Administrativo 
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Nome Cargos 
100. Alessandro Mamede Leite Técnico em Contabilidade 
101. Josefa Cristina de Araújo Técnico de Conclusão de Curso 
102. Cícera Pereira Leite de Sousa Técnico em Enfermagem 
103. Maria Acileny Alves Chagas Técnico em Enfermagem 
104. Josenildo Tolentino Olegário Técnico em Enfermagem 
105. Iuri Herculano Nunes Técnico em Enfermagem 
106. Débora Kátia Soares Técnico em Enfermagem 
107. Rossane Keile Sales da Fonseca Projeto de Formação 
108. Maria da Saúde dos Santos Leite  Pedagogo 
109. Valdilenilza Virgulino de Sousa Pedagogo 
 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa 
 

João Pessoa, 28 de junho de 2012. 
 
 
 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
Presidente Relator 

 
 
 
Fui presente, 

Representante do Ministério Público junto ao TCE 
 


